
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatüa 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Gabinete do Prefeito 
LEI NÚMERO 1193 DE 25 DE SETEMBRO DE 1992 

Altera a quantidade de car,ges de Auxiliar 

de Serviços Infantis do Quadro de Pessoal 

Efetivo da PMU. 

JOSÉ NÉLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

neária de Ubatuba, Estado de são Paulo, usando de suás atri
buições legais, 

_F_A_Ç~O __ S_A __ B_E_R que a câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica acrescido de 10 (dez) o 
numero de cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS INFA;NTIS - Padrão 
"8-A" constantes do Quadro de Cargos PÚblicos de Provimento 

Efetivo da Prefeitura Municipal de Ubatuba - ANEXO I da Lei 
Municipal ng 1031 de 28 de maio de 1990, alterada pela Lei 
ng 1069 de 07 de fevereiro de 1991, totalizando 20 (vinte} 

cargos. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Ubatuba, 25 de setembro de 1992 

José lio de Carvalho 
Municipal 

Registrado na Seção de Arquivo e Documen

tação da Secretaria de Administração, em 25 de setembro de 

1992. 


